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' Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 
GABINETE DO PREFEITO 

L E 1 	N 2  2.293 

Dispe sobre criaco de cargo e d 

outras providncias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA VITÕRIA DE SANTO ANO. 

o 

Faço saber que a Cmara Municipal de Vereadores decretou e 

eu sanciono e seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica criado o cargo de Encarregado de Posto Mcdi 

co exercido por 04 Encarregados nos Postos Mdicos existentes no Alto 

cAda Vista, Rua Desembargador Pedro Beltro ( Praça do Matadouro ),M 

ranhacVe Pacas.,,- 

Art. 2 - As despesas decorrentes da criaço e manutenço do 

cargo de que trata o artigo anterior correro por conta da dotaço lO. 

1- Departamento de Assistncia Mdica. 

Art. 32 - Os cargos de que tratam o Art. 12 desta Lei e o 

Art. 12 da Lei n 2  2.289, sero exercidos em Comisso, sTmbolo CC-5. 

Art. 42 - Esta Lei entrara em vigor nadeta de sua publica 

çao 

Art. 59 - Revogam-se as disposiçes em contrario. 

Vitria de Santo Anto, 06 de 	 0de 1990. 

Dr Á 1 4,oj0ueTroz Costa 
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